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 O governador 
João Doria 
(PSDB) vol-

tou atrás e encurtou a fase 
vermelha, a mais restritiva, 
do Plano São Paulo para todo 
estado aos fins de semana. 
Em anúncio feito em coleti-
va na tarde desta quarta-feira 
(3), o tucano determinou que 
a rede de comércio e serviços 
funcione de acordo com a 
classificação da região já nes-
te sábado (6) e domingo (7).

Iniciado no último dia 25, 
o endurecimento da quaren-
tena deveria vigorar até 7 de 
fevereiro. Após isso, passaria 
a valer a nova reclassificação 
do Plano São Paulo. Com a 
mudança, restaurantes, sho-
ppings e os demais setores 
poderão voltar a funcionar 

neste fim de semana, nas re-
giões de fase laranja.

Nessa etapa, a segunda 
mais restritiva, academias, 
salões de beleza, restaurantes, 
cinemas, teatros, shoppings, 
concessionárias, escritórios 
podem funcionar por até 
oito horas diárias, com aten-
dimento presencial limitado 
a 40% da capacidade, com 
início às 6h e encerramento 
às 20h. Os parques também 
estão liberados.

Já o atendimento presen-
cial em bares segue proibido. 
A venda de bebidas alcoólicas 
em lojas de conveniência só 
pode ocorrer entre 6h e 20h.

A fase vermelha que vi-
gorava nos dias úteis, das 20h 
às 6h, não valerá mais, mas 
como a fase laranja prevê as 

mesmas restrições no período 
noturno, não haverá alteração 
prática do funcionamento de 
serviços nesse horário.

Membros do Centro de 
Contingenciamento do Coro-
navírus afirmam que a medi-
da foi tomada após pequena 
melhora nos índices de inter-
nações, que caíram 11% nes-
ta semana, segundo Doria. A 
decisão, no entanto, veio após 
forte reação do setor de bares 
e restaurantes, que alega pre-
juízo com o fechamento no 
período noturno e aos fins de 
semana.

A volta atrás no endure-
cimento da quarentena já ha-
via sido sinalizada na última 
segunda (1º), em coletiva do 
governo do estado.

Aline Mazzo/Folhapress

Governo de SP desiste de fase 
vermelha aos fins de semana

Economia

Dados vazados podem render 
R$ 80,8 milhões ao criminoso

Página - 03

Brasil tem pior situação para 
rolar dívida, dizem bancos

Página - 03

Política

Pivô da máfia da merenda é 
denunciado sob acusação de 
fraude a licitações; apuração 
mirou tucanos em SP        Página - 04

Indústria

Empresas de mineração 
faturaram no ano passado 36% 
a mais que em 2019         Página - 05

Negócios
Latam desiste de acordo coletivo de redução
permanente de salários                              Página - 08

04.02.21.indd   1 03/02/2021   18:26:03



02   •    Data Mercantil   •   São Paulo, Quinta-feira, 04 de fevereiro de 2021

Editorial: Daniela Camargo
Comercial: Tiago Albuquerque
Serviço Informativo: Folha Press, Agência Brasil, Senado, 
Câmara.

Jornal Data Mercantil Ltda
Administração, Publicidade e Redação: Rua XV de novembro, 200
Conj. 21B – Centro – Cep.: 01013-000 Tel.:11 3337-6724
E-mail: comercial@datamercantil.com.br
Cnpj: 35.960.818/0001-30

No Mundo

O presidente dos 
Estados Uni-
dos, Joe Biden, 

assinou três ordens executi-
vas com o objetivo de reunir 
famílias separadas durante a 
administração Trump e fazer 
uma revisão profunda das po-
líticas de imigração do ante-
cessor.

Ao tentar impedir a imi-
gração ilegal, o ex-presidente 
Donald Trump determinou 
a separação de adultos sem 
documentos de crianças, na 
fronteira entre os Estados 
Unidos e o México. Entre 
2017 e 2018, pelo menos 
5.500 crianças foram sepa-
radas dos adultos com que 
viajavam, numa política de 
“tolerância zero

Ainda que a política de 
separação tenha sido anula-

da em junho de 2018, após 
a divulgação de imagens de 
crianças colocadas em gaio-
las depois de terem sido se-
paradas à força dos seus pais, 
há mais de 600 crianças que 
continuam em território nor-
te-americano, em centros de 
menores ou em famílias de 
acolhimento, uma vez que as 
famílias ou os pais não foram 
localizados.

Até agora, muitos dos 
adultos acusados de entrarem 
ilegalmente do país foram 
julgados pela via penal e ou-
tros foram repatriados, sem 
que as respectivas famílias 
fossem reunificadas.

Agora, as ordens execu-
tivas de Joe Biden vão tentar 
reunificar essas crianças que 
continuam separadas das suas 
famílias. Também a adminis-

tração democrata do ex-pre-
sidente Barack Obama – em 
que Joe Biden atuou como vi-
ce-presidente – foi responsá-
vel pela separação de adultos 
e crianças ao longo da frontei-
ra, ainda que mais raramente 
e em menor quantidade.

A ordem executiva assi-
nada tem como objetivo criar 
uma força tarefa que vai su-
pervisionar a reunificação de 
famílias, sob a liderança do 
recém-confirmado secretário 
de Segurança Interna, Ale-
jandro Mayorkas, o primeiro 
latino-americano e imigrante 
a ocupar o cargo.

Joe Biden quer que a In-
teragency Task Force on the 
Reunification of Families 
limpe a mancha na reputação 
do país pelo que essas separa-
ções causaram.                  ABR

Biden pede revisão de políticas de 
imigração e tenta reunir famílias

Profissionais de 
saúde de mais de 
70 hospitais em 

Myanmar (antiga Birmânia) 
fazem greve de protesto con-
tra o golpe de Estado no país, 
segundo os organizadores da 
ação de desobediência civil.

De acordo com uma pá-
gina na rede social Facebook, 
criada pelo Movimento de 
Desobediência Civil, que 
conta com 150 mil integran-
tes, médicos, dentistas, enfer-
meiros e trabalhadores de 74 
hospitais e centros de saúde 
em mais de 30 cidades junta-
ram-se à mobilização.

A convocação foi feita 
um dia antes por um grupo de 
médicos da cidade de Manda-
lay, no Norte do país, defen-
dendo que o pessoal de saúde 
não deveria trabalhar para um 
“governo golpista”.

“Vamos protestar paci-
ficamente com uma campa-
nha de desobediência civil a 
partir de 3 de fevereiro e fa-
zemos um apelo aos médicos 

para que se juntem ao protes-
to contra o governo”, dizia o 
texto, assinado por funcioná-
rios de um hospital pediátrico 
na capital, Naypyidaw.

“Obedeceremos unica-
mente ao nosso governo elei-
to democraticamente”, es-
creveram os profissionais de 
saúde na declaração. “Deixa-
remos de ir trabalhar nos hos-
pitais que se encontram agora 
sob uma autoridade militar 
ilegítima”, acrescentaram.

O Movimento de Desobe-
diência Civil foi iniciado por 
um grupo de ativistas, Yan-
gon Youth Network, “como 
resposta imediata” ao golpe.

A greve segue-se ao pro-
testo de dezenas de pessoas, 
ao som de buzinas e panelas, 
em vários bairros da capital, 
Naypyidaw, na noite dessa 
terça-feira (2), durante o qual 
se ouviram apelos à liberta-
ção da líder de fato do país, 
Aung San Suu Kyi, detida 
pelo Exército na última se-
gunda-feira.                        RTP

Myanmar: médicos e 
enfermeiros de 70 
hospitais fazem greve

O l a b o r a t ó r i o 
farmacêutico 
britânico GSK 

e o concorrente alemão Cure-
Vac anunciaram que vão de-
senvolver em conjunto uma 
vacina contra o novo coro-
navírus, que esperam estar 
pronta em 2022.  

Em comunicado, as em-
presas dizem que têm como 
objetivo desenvolver “uma 
vacina que responda às var-
iantes que possam surgir du-
rante a pandemia”.

Neste momento, a inves-
tigação vai ter como “alvo” 
as variantes que já foram de-

tectadas e outras que podem 
vir a surgir, afirma o docu-
mento divulgado ontem. (3)

No mesmo comunicado, 
o laboratório GSK (Glax-
oSmithKline) acrescenta 
que, numa primeira fase, vai 
apoiar durante 2021 a pro-
dução de uma primeira vaci-
na que já foi desenvolvida 
pela farmacêutica CureVac e 
que já se encontra na “fase 3” 
dos ensaios clínicos.

As duas empresas já têm 
vínculos estabelecidos, desde 
julho de 2020, quando a GSK 
adquiriu 10% do capital da bi-
otecnológica alemã CureVac.

Os trabalhos vão começar 
de imediato, sendo que as 
empresas esperam ter resulta-
dos em 2022, desde que ob-
tenham “luz verde” das autor-
idades sanitárias.

O acordo prevê um inves-
timento da GSK na empresa 
alemã, que vai permitir aos 
britânicos obter os direitos 
da nova vacina para todos 
os países, exceto Alemanha, 
Áustria e Suíça.

“Nós pensamos que a 
próxima geração da vacina 
vai ser crucial na luta que 
continua contra a covid-19”, 
disse Emma Walmsley, dire-
tora-geral da GSK.         RTP/ABR

Farmacêuticas GSK e 
CureVac desenvolvem em 

conjunto nova vacina
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O governo do 
estado de São 
Paulo vai im-

plementar um pacote de 
medidas para os setores de 
eventos, turismo, comércio 
e gastronomia, afetados pela 
quarentena imposta pela pan-
demia da Covid-19.

O anúncio foi feito em 
coletiva promovida pela ges-
tão João Doria (PSDB) nesta 
quarta (3). As condições e o 
detalhamento de quem poderá 
ter acesso aos benefícios serão 
divulgados em nova coletiva 
na tarde da próxima sexta (5).

Como antecipado pela 
Folha de S.Paulo, a ajuda in-
clui oferta de crédito, parce-
lamento de débitos, suspen-
são de protestos e proibição 
do corte de fornecimento de 
gás e água para quem não 

conseguir quitar as faturas.
Serão disponibilizados 

R$ 125 milhões adicionais 
em crédito por meio do Ban-
co do Povo e da agência De-
senvolve SP.

Segundo a secretária es-
tadual de desenvolvimento, 
Patrícia Ellen, essas linhas 
de crédito terão condições 
especiais. No caso do Banco 
do Povo, afirma ela, os juros 
praticados serão de 0,35% e 
há ainda opções de emprés-
timo a juro zero, em parceria 
com o Sebrae, no caso de em-
preendedores que necessitem 
de auxílio.

Para que as empresas 
possam ter acesso ao crédi-
to, a Procuradoria-Geral do 
Estado suspenderá protestos 
de débitos inscritos na dívida 
ativa pelos próximos 90 dias. 

Essa medida será estendida a 
todos os setores e passa a va-
ler a partir desta quinta (4).

A fim de aliviar os gas-
tos dos empreendedores, está 
proibido o corte no forneci-
mento de gás e água em razão 
da falta de pagamento. Os dé-
bitos não serão negativados e 
poderão ser parcelados em até 
12 meses diretamente com as 
concessionárias.

A medida só vale para 
quem tem água fornecida pela 
Sabesp e gás pela Comgás, 
Naturgy Gás e GasBrasiliano.

As medidas foram anun-
ciadas juntamente com a de-
sistência do governo tucano 
em manter a fase vermelha 
do Plano São Paulo, a mais 
restritiva, aos fins de semana 
em todo o estado.

Aline Mazzo/Folhapress

Doria anuncia pacote econômico para 
setores afetados pela quarentena

O hacker que va-
zou informa-
ções de mais de 

220 milhões de brasileiros em 
janeiro pode lucrar cerca de 
US$ 15 milhões caso consiga 
vender todos os dados dispo-
nibilizados, estimaram espe-
cialistas. O montante equiva-
le a R$ 80,8 milhões.

Em acesso à publicação 
do criminoso em um fórum 
de vendas de informações. 
Em inglês, o hacker faz a pro-
paganda do que possui: dá a 
origem dos dados (Brasil), 
afirma que as informações 
disponíveis são pessoais e co-
merciais e afirma que a com-
pra mínima é de US$ 500 (R$ 
2.693,75).

Segundo uma tabela de 
preços publicada pelo crimi-
noso, um lote com dados de 
até 100 pessoas físicas ou ju-
rídicas custaria cerca de US$ 
50 (R$ 269,40), por exemplo.

O megavazamento de da-
dos foi descoberto em 20 de 
janeiro pelo dfndr lab, labo-
ratório de cibersegurança da 
Psafe. O número é maior do 
que o total de habitantes do 

Brasil, de aproximadamen-
te 212 milhões -o que indica 
que o vazamento pode incluir 
informações de pessoas que 
já morreram e CPFs inativos.

Segundo a dfndr lab, os 
pesquisadores seguem inves-
tigando como essas infor-
mações teriam sido obtidas. 
Ainda não há detalhes ou in-
formações sobre os responsá-
veis.

Um levantamento mais 
assertivo feito pela Syhunt 
apontou que os dados de cer-
ca de 223 milhões de brasilei-
ros foram expostos, além de 
informações de 40 milhões 
de empresas e 104 milhões de 
veículos.

São cerca de 37 grupos 
de informações diferentes re-
lacionadas às pessoas físicas, 
que podem englobar: nome 
completo, CPF, gênero, data 
de aniversário, estado civil, 
vínculos (familiares, por 
exemplo), email, telefone, 
endereço, ocupação, título 
eleitoral, RG, escolaridade, 
poder aquisitivo, fotos de ros-
to, entre outros.

Isabela Bolzani/Folhapress

Dados vazados podem 
render R$ 80,8 milhões 
ao criminoso

 O Brasil co-
meçou 2021 
com a maior 

necessidade de refinancia-
mento de sua dívida pública 
entre todos os países emer-
gentes.

Com prazo bastante en-
curtado em 2020, a dívida a 
ser rolada neste ano por meio 
da emissão de novos papéis 
corresponde a 18,5% do PIB, 
o maior nível da série histórica 
do Tesouro, iniciada em 2005.

O valor equivale a cerca 
de R$ 1,4 trilhão, que preci-
sará ser levantado com a ven-
da de papéis no mercado.

Segundo novo relatório 
do IIF (Institute of Internatio-
nal Finance), que reúne 450 
bancos e instituições finan-
ceiras em 40 países, a situa-
ção brasileira, na comparação 

com os demais emergentes, 
é desafiadora. “No geral, ve-
mos o maior risco de refinan-
ciamento no Brasil”, diz o 
relatório do IIF, para quem o 
país “merece atenção”.

O órgão considera uma 
“combinação arriscada” o 
cenário difícil que o Brasil 
enfrenta para cortar gastos (e 
limitar o aumento do endivi-
damento) e o volume recor-
de de vencimentos da dívida 
neste ano.

“A situação fiscal exige 
muita emissão de dívida de-
vido ao encurtamento dos 
prazos e às altas amortiza-
ções, principalmente por 
volta de abril”, diz Martín 
Castellano, chefe do De-
partamento de Pesquisas do 
IIF para a América Latina.

“O risco é o país enfren-

tar um ajuste em condições 
de mercado potencialmente 
mais difíceis no futuro.”

Em análises recorrentes, 
o IIF sugere que pouquíssi-
mos países conseguem redu-
zir drasticamente gastos após 
um aumento significativo.

O órgão também conside-
ra difícil o Brasil não ver-se 
obrigado, em razão do recru-
descimento da pandemia, a 
voltar a se endividar mais a 
fim de retomar algum tipo de 
auxílio emergencial aos mais 
pobres.

Com o fim do auxílio 
emergencial em dezembro, 
2021 começou com um salto 
na taxa de pobreza extrema no 
Brasil, com 12,8% da popula-
ção vivendo com menos de R$ 
246 ao mês (R$ 8,20 ao dia).

Fernando Canzian/Folhapress

Brasil tem pior situação 
para rolar dívida, 

dizem bancos
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Política

O Ministério Pú-
blico Federal 
em São Paulo 

denunciou, sob acusação de 
fraude a licitações, um dos 
pivôs da chamada “máfia da 
merenda”, um suposto esque-
ma de desvios em contratos 
durante a gestão do ex-go-
vernador Geraldo Alckmin 
(PSDB).

O denunciado é o ex-pre-
sidente da Coaf (Cooperativa 
Orgânica Agrícola Familiar) 
Cássio Izique Chebabi. A 
Procuradoria afirma que ele 
burlou editais para o forneci-
mento de produtos destinados 
à alimentação escolar entre 
2013 e 2014 em Bebedouro 
(SP), onde a cooperativa fica 
localizada.

A denúncia é do final de 
janeiro e foi divulgada nes-
ta quarta-feira (3). Segundo 
a acusação, assinada pela 

procuradora Sabrina Mene-
gario, Chebabi participava 
de chamadas públicas para 
o fornecimento de alimentos 
provenientes de agricultu-
ra familiar. No entanto, “na 
maioria dos casos, os alimen-
tos fornecidos [pela Coaf] 
eram provenientes de proces-
samento industrial”.

Em depoimentos, agricul-
tores citados como sendo for-
necedores da Coaf negaram 
que tivessem abastecido a co-
operativa com os alimentos.

Com a justificativa de que 
fornecia alimentos de agri-
cultura familiar, a Coaf era 
contratada sob dispensa de 
licitação.

A Procuradoria afirma 
que essas fraudes foram as 
mesmas adotadas em ou-
tros municípios da região e 
também em concorrências 

do Governo de São Paulo.
As investigações sobre a 

máfia da merenda começaram 
no âmbito da Justiça estadual, 
quando o Ministério Público 
de São Paulo deflagrou a ope-
ração Alba Branca, em 2016.

À época, o principal in-
vestigado era o então deputa-
do estadual Fernando Capez 
(PSDB), que atualmente é o di-
retor-executivo do Procon do 
governo João Doria (PSDB). 
Capez presidiu a Assembleia 
Legislativa de São Paulo.

Denúncia apresentada em 
2018 pelo então procurador-
-geral de Justiça de São Paulo, 
Gianpaolo Smanio, diz que 
Capez teria recebido propina 
para viabilizar a contratação 
da Coaf pelo governo, no va-
lor de R$ 11,4 milhões, para 
a entrega de suco de laranja.

José Marques/Folhapress

Pivô da máfia da merenda é 
denunciado sob acusação de fraude 
a licitações; apuração mirou 
tucanos em SP

A deputada Mari-
lia Arraes (PT-
-PE) foi eleita 

nesta quarta-feira (3) para 
ocupar a segunda-secretaria 
da Mesa da Câmara, o que re-
presenta uma derrota política 
do próprio partido e uma vi-
tória do grupo ligado ao pre-
sidente da Casa, Arthur Lira 
(PP-AL).

Em votação secreta, a 
pernambucana ganhou a dis-
puta no segundo turno contra 
o deputado João Daniel (PT-
-PE), que foi indicado oficial-
mente pelo PT.

Ela teve 192 votos contra 
168 de Daniel. Embora seja 
petista, Marília é vista dentro 
do partido como uma parla-
mentar mais ligada a Lira, que 
foi apoiado pelo presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido).

A resistência de nomes do 
PT à deputada vem desde a 
campanha pela presidência da 

Câmara. Parlamentares petis-
tas dizem que Marília nego-
ciou o voto em Lira em troca 
da indicação à Mesa Diretora.

Oficialmente, o PT inte-
grou o bloco de apoio a Ba-
leia Rossi (MDB-SP), que 
perdeu ainda em primeiro 
turno para Lira.

Para tentar eleger seu 
candidato oficial, o PT con-
tava com a palavra de líderes 
partidários, incluindo os do 
centrão, que em reunião na 
véspera asseguraram voto nos 
candidatos oficiais lançados 
pelas legendas.

Com a vitória da parla-
mentar pernambucana, 3 dos 
7 cargos da direção da Mesa 
da Câmara serão ocupados 
por mulheres, sendo duas 
negras (uma autodeclarada 
preta e outra autodeclarada 
parta), feito inédito.

Julia Chaib/Folhapress

Aliada a Lira, deputada 
petista derrota candidato 
oficial do PT em eleição 
para cargo no comando 
da Câmara

O presidente Jair 
B o l s o n a r o 
(sem partido) 

entregou aos presidentes da 
Câmara, Arthur Lira (PP-
-AL), e do Senado, Rodrigo 
Pacheco (DEM-MG), uma 
lista de projetos considerados 
prioritários pelo governo.

Entre eles estão propostas 
que ampliam posse e porte de 
armas e uma que prevê exclu-
dente de ilicitude (tese sobre 
autorização para matar em su-
posta ação de legítima defesa) 
para militares em operações 
de garantia da lei e da ordem.

A lista foi entregue 
nesta quarta-feira (3), du-
rante encontro que Bolso-
naro manteve com os dois 
novos presidentes da Casas 
do Legislativo. Ambos fo-
ram eleitos com o apoio do 

presidente da República.
O documento contém as 

matérias consideradas impor-
tantes que já foram aprovadas 
por alguma das Casas e em se-
guida lista os projetos priori-
tários para o governo federal.

Em relação ao Senado, na 
pauta de costumes, o governo 
Bolsonaro quer ver aprova-
dos o projeto que amplia a 
liberação do porte de armas 
para os chamados CACs (Co-
lecionadores, Atiradores Es-
portivos e Caçadores). Esse 
grupo constitui uma das bases 
de apoio do presidente.

A proposta, que já foi 
aprovada na Câmara, no en-
tanto, saiu um pouco desidra-
tada em relação ao projeto 
original, que havia sido enca-
minhado pelo Planalto.

O novo texto limitou a 

abrangência do projeto ape-
nas aos CACs, retirando do 
projeto outras possibilidades 
de estender o porte e posse de 
armas para outras categorias, 
como queria o governo.

O governo também gos-
taria de ver aprovada na Casa 
proposta que aumenta a pena 
para quem corromper meno-
res de 18 anos para ativida-
des de tráfico de drogas, e 
também um polêmico projeto 
que altera o Estatuto do Índio 
para combater o infanticídio.

Alguns especialistas 
acreditam que a criminaliza-
ção contribui para estigmati-
zar a população indígena.

Bolsonaro também quer 
aprovar no Senado a proposta 
que muda o sistema de co-
brança de pedágios, estabele-
cendo o chamado “free flow”.

Bolsonaro pede ao 
Congresso prioridade em 

projetos sobre armas e de 
autorização para militar 

matar em serviço
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Indústria

O Indicador Ipea 
de Consumo 
Aparente de 

Bens Industriais, que é a par-
cela da produção industrial 
doméstica para o mercado 
interno acrescida das impor-
tações, teve alta de 3,6% em 
dezembro, na comparação 
com o mês anterior.

De acordo com o Instituto 
de Pesquisa Econômica Apli-
cada (Ipea), que divulgou o 
resultad oontem (3), o índice 
representa a oitava variação 
positiva seguida na margem. 
Teve crescimento também 
no quarto trimestre de 2020 
(9,4%). Já em relação a de-
zembro de 2019, o indicador 
subiu 20,1%.

No acumulado de 2020, o 
Indicador Ipea recuou 5,2%. 
Na produção industrial ava-
liada na Pesquisa Industrial 
Mensal de Produção Física, 
do Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE), 

a queda foi menor (-4,5%). 
O indicador mede a deman-
da por bens industriais, que 
é definida como a produção 
industrial interna não expor-
tada, somada às importações.

O instituto informou ain-
da que entre os componen-
tes do consumo aparente, a 
produção de bens nacionais 
cresceu 3,5% em dezembro, 
em relação ao mês anterior. 
Já as importações de bens in-
dustriais subiram 17,3% na 
mesma comparação.

O Indicador Ipea mostrou 
ainda que o bom desempenho 
foi disseminado em dezem-
bro nas grandes categorias 
econômicas. Um dos com-
ponentes dos investimentos, 
que é a demanda por bens de 
capital, avançou 99,2%, é ex-
plicado pelas importações de 
plataformas de petróleo, que 
atingiram US$ 4,8 bilhões no 
período.

Outras altas foram regis-
tradas na demanda por bens 
intermediários (2,6%), na de-
manda por bens de consumo 
duráveis (0,2%), mas em re-
lação aos bens semi e não du-
ráveis houve recuo de 2,2%.

De acordo com o Indica-
dor do Ipea, entre as classes 
de produção, houve avanço 
de 2,5% na demanda inter-
na por bens da indústria de 
transformação, um reflexo do 
bom desempenho das gran-
des categorias econômicas.

Após queda de 12,1% em 
novembro, a indústria extra-
tiva mineral cresceu 5,5% 
no último mês de 2020. Ao 
todo, 14 dos 22 segmentos 
da indústria de transformação 
apresentaram evolução, com 
destaque para outros equi-
pamentos de transporte, que 
por causa das importações 
das plataformas de petróleo, 
avançou 557,3%.
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Ipea: consumo de bens industriais 
subiu 3,6% em dezembro

A Usina Angra 2 
completou nes-
ta semana  20 

anos de funcionamento. Com 
potência de 1.350 megawatts 
(MW), a usina pode atender 
o consumo de uma cidade 
de 2 milhões de habitantes, 
como Belo Horizonte, infor-
mou ontem (3) a Eletronucle-
ar, subsidiária da Eletrobras, 
responsável pela construção e 
operação das usinas nucleares 
no Brasil. Desde sua entrada 
em operação comercial, em 
1º de fevereiro de 2001, até 
junho do ano passado, Angra 
2 gerou mais de 200 milhões 
de megawatts-hora (MWh).

A Eletronuclear destacou 
que a usina mostrou-se rele-
vante logo que foi conectada 
ao Sistema Interligado Nacio-
nal (SIN) porque, na época, o 
Brasil passava por uma grave 
crise energética e a unidade 
foi fundamental para reduzir 
o impacto do racionamento de 
energia em vigor, permitindo 

economia da água dos reser-
vatórios das hidrelétricas.

Em 2017, Angra 2 bateu 
seu recorde de produção de 
energia bruta, com a gera-
ção de 11.535.500 MWh. No 
ano passado, a usina gerou 
9.448.896 MWh, alcançan-
do fatores de disponibilidade 
de 80,18% e de capacidade 
de 79,44%. Além disso, o 
indicador de taxa de perda 
forçada fechou o último ano 
em 0,02%. “Esse número 
baixíssimo demonstra que 
as práticas operacionais e de 
manutenção da usina estão 
de acordo com o que há de 
melhor na indústria nuclear”, 
ressaltou a empresa, por meio 
de sua assessoria de imprensa.

O diretor de Operação 
e Comercialização da Ele-
tronuclear, João Carlos da 
Cunha Bastos, destacou que 
Angra 2 completou dois anos 
sem nenhum desligamento 
imprevisto. 
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Angra 2 completa 20 anos 
demonstrando eficiência, 
diz Eletronuclear

O faturamento do 
setor mineral 
no Brasil regis-

trou crescimento em meio à 
pandemia de covid-19. O re-
sultado de 2020 foi 36% su-
perior ao de 2019, alcançan-
do a cifra de R$209 bilhões. 
O dado consta em balanço di-
vulgado ontem (2) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Mineração 
(Ibram), entidade que reúne 
as maiores mineradoras que 
atuam no país.

O desempenho positivo 
foi alavancado pelo quar-
to trimestre do ano passado. 
Nos últimos três meses do 
ano, o faturamento foi de 
R$83 bilhões, 63,6% a mais 
do que no trimestre anterior. 
Pará e Minas Gerais, estados 
com maior produção mineral, 

foram os principais respon-
sáveis por esse incremento. 
A produção paraense gerou 
aumento de 97% no fatura-
mento do quarto trimestre, 
enquanto os mineiros regis-
traram alta de 55%.

As maiores variações fo-
ram registradas com minério 
de ferro e ouro. A produção 
de minério de ferro gerou no 
ano passado faturamento de 
R$138,7 bilhões, 39% supe-
rior a 2019. Já a alta do ouro 
foi de 76%, fechando 2020 
com R$23,2 bilhões.

Apesar do alto fatura-
mento do setor, a produção 
mineral comercializada de 
2020 foi próxima a do ano an-
terior. Em 2019, foram nego-
ciados 985 milhões de tonela-
das. Já no ano passado, foram 

1,009 bilhão de toneladas.
O volume exportado em 

2020 foi apenas 2% superior 
a 2019. Ainda assim, os negó-
cios no mercado internacional 
geraram ao país 11% a mais 
em divisas na comparação 
com 2019, alcançando US$37 
bilhões. A China reforçou sua 
posição de principal destino 
do minério de ferro brasilei-
ro. O país asiático respondeu 
em 2019 por 62% das ex-
portações. Já em 2020, esse 
percentual subiu para 72%.

De acordo com o Ibram, 
embora a produção não tenha 
sido muito superior a 2019, 
os resultados financeiros do 
ano passado foram beneficia-
dos pela variação dos preços 
no mercado internacional e 
pela valorização do dólar.  ABR

Empresas de mineração 
faturaram no ano passado 
36% a mais que em 2019
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Publicidade Legal

Global Web Outsourcing do Brasil Ltda. 
CNPJ/ME nº 12.130.013/0001-64 – NIRE 35.229.032.680

11ª Alteração ao Contrato Social
Bruna Boner Léo Silva, RG nº 54.732.021-8 SSP/SP e CPF nº 003.064.121-79 (“Bruna”); Gallaxia S.A., CNPJ/ME nº 
15.029.975/0001-10 e JUCESP NIRE 35.300.418.344, neste ato representada por suas Diretoras, Bruna Boner Léo Silva, 
acima qualificada, e Tatiane Araújo Pereira, RG nº 2.186.244 SSP/DF e CPF nº 007.291.271-50, na forma de seu estatuto 
social (“Gallaxia”); FR Empreendimentos e Participações Eireli, CNPJ nº 21.588.172/0001-06 e JUCESP NIRE 
35.600.842.516, neste ato representada por seu administrador, Fernando Antônio Fontes Rodrigues, CPF nº 305.306.521-
53 (“FR Empreendimentos”); Midori Participações Societárias e Holding Ltda., CNPJ nº 36.446.076/0001-92 e JCIDF 
NIRE 53.202.297.636, neste ato representada por seu administrador, Paulo César Lopes Zeredo, CPF nº 040.971.838-69 
(“Midori”); únicos sócios desta Companhia; Resolvem, de comum acordo, celebrar a 19ª Alteração ao Contrato Social, de 
acordo com os seguintes termos: 1. Transformação da Sociedade: 1.1. Os Sócios aprovam, por unanimidade, a transfor-
mação do tipo societário da Sociedade de sociedade empresária limitada para S.A. fechada, alterando-se a denominação 
social para “Global Web Outsourcing do Brasil S.A.”, não importando esta transformação em qualquer solução de continuidade, 
permanecendo em vigor todos os direitos e obrigações sociais (“Transformação”). 1.2. Os Sócios aprovam, por unanimidade, 
a conversão de cada quota da Sociedade em 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, passando o capital social da 
Sociedade de R$29.510.822,00, a ser representado por R$29.510.822,00 dividido em 29.510.822 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas, conforme disposto na Lista de Conversão – Anexo I à presente. 
1.3. Os Sócios aprovam, por unanimidade, a eleição para membro da Diretoria da Companhia, com mandato de 2 anos: a) 
Tatiane Araujo Pereira, acima qualificada; b) Paulo César Lopes Zeredo, CPF/ME nº 040.971.838-69. 1.4. Os diretores ora 
eleitos declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, 
e são investidos nos cargos para os quais foram eleitos mediante assinatura de termo de posse arquivado na sede da 
Companhia (Anexo II à presente). 1.5. Os Sócios aprovam, por unanimidade, a remuneração global anual dos diretores ora 
eleitos no valor de R$ R$13.000,00. 1.6. Consignar que os Sócios decidem não instalar o Conselho Fiscal. 1.7. As publicações 
oficiais da Companhia serão realizadas no DOESP e no Diário Comércio e Indústria & Serviços. 1.8. Os Sócios aprovam, por 
unanimidade, o Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação no Anexo III. Santana de Parnaíba, 
01/10/2020. Assinaturas: Bruna Boner Léo Silva; FR Empreendimentos e Participações EIRELI p. Fernando Antônio Fontes 
Rodrigues; Gallaxia S/A p. Bruna Boner Léo Silva/Tatiane Araújo Pereira; Midori Participações Societárias e Holding Ltda. p. 
Paulo César Lopes Zeredo. Estatuto Social. Capítulo I – Nome, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1. A Global Web Outsour-
cing do Brasil S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro com sede, na Avenida Yojiro Takaoka, nº 4384, conjunto 
1010, 10º andar, Shopping Service, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP. § 1º. A Companhia possui as seguintes filiais: Filial 
01 – No Setor Comercial Norte – SCN, Quadra 05, Bloco A, nº 50, sala 502, Edifício Brasília Shopping and Tower, Asa Norte, 
Brasília-DF, CNPJ/ME nº 12.130.013/0003-26 e NIRE 53.900.382.213. Filial 02 – Na Avenida Presidente Vargas, nº 309, 12º 
andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CNPJ/ME nº 12.130.013/002-45 e NIRE 33.901.233.045. Filial 03 – Na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.401, Setor C, Torre Tarumã, 7º andar, sala 716. § 2º. A Diretoria da Companhia, mediante deliberação, poderá 
criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social: a prestação serviços de terceirização de tecnologia da informa-
ção; prestação de serviços de informática e processamento de dados; consultoria e assessoria técnica em informática e 
telecomunicações; prestação de serviços de armazenamento de dados e back-up; a comercialização de produtos de infor-
mática, programas licenças de computador (software) e afins; a montagem e integração de equipamentos de informática; a 
locação de bens móveis; a importação, exportação e representação comercial de produtos e equipamentos de informática, 
programas licenças de computador (software) e afins; a prestação de serviços técnicos especializados em informática; a 
elaboração e implantação de projetos em tecnologia; a prestação de serviços de consultoria em informática e treinamento; 
a prestação de serviços de integração de soluções e sistemas, configuração e ajustes (tuning) para plataformas de software 
e sistemas; o desenvolvimento de sistemas e serviços de comunicação multimídia- scm; a locação de serviços e mão-de-obra 
temporário; a participação em consórcios ou outras sociedades, simples ou empresárias, como sócia, acionista ou quotista, 
podendo, ainda, representar sociedades nacionais ou estrangeiras; e o desempenho de quaisquer outras atividades, direta 
ou indiretamente, relacionadas ou complementares às acima descritas. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e inte-
gralizado, é de R$29.510.822,00 dividido em 29.510.822 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Todas as 
ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de depósito mantida em 
nome de seus titulares, junto a instituição financeira aprovada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remu-
neração de que trata o artigo 35, § 3º, da Lei nº 6.404/76. § 2º. Cada ação ordinária representativa do capital social conferirá 
a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6. A não realização, pelo subscritor, do valor 
subscrito nas condições previstas no boletim ou na chamada fará com que o subscritor fique, de pleno direito, constituído 
em mora, para fins dos Artigos 106 e 107 da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se ao pagamento do valor em atraso corrigido 
monetariamente de acordo com a variação do IGP-M/FGV ou índice que venha a substituí-lo na menor periodicidade legalmente 
admitida, além de juros de 12% ao ano, calculado pro rata temporis, e multa correspondente a 10% do valor da prestação 
em atraso, devidamente atualizada. Capítulo III – Das Assembleias Gerais. Artigo 7. A Assembleia Geral reunir-se-á 
ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias 
previstas no Artigo 132 da Lei nº 6.404/1976, e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o 
exigirem. § 1º. A AGO e a AGE podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instru-
mentadas em ata única. § 2º. A Assembleia Geral será convocada por qualquer diretor ou, ainda, nas hipóteses previstas 
neste Estatuto Social e no § único do Artigo 123 da Lei nº 6.404/1976. § 3º. A Assembleia Geral será presidida por acionista 
eleito dentre os presentes. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-la. § 4º. Os 
acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatário nomeado na forma do Artigo 126, § 1º, da Lei 
nº 6.404/76. Artigo 8. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132, da Lei nº 6.404/1976, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem. Artigo 9. As seguintes matérias também deverão ser deliberadas 
pelos acionistas em sede de Assembleia Geral: (i) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia; (ii) designação e 
destituição de administradores; (iii) alteração do capital social da Companhia; (iv) alteração da política de dividendos da 
Companhia; (v) aprovação do plano de negócios, orçamento anual da Companhia e eventuais alterações; (vi) alianças 
estratégicas, joint-ventures, parcerias, participação em consórcios, associações, fusões, cisões, transformações, incorpora-
ções, aquisições e investimentos envolvendo a Companhia, de forma direta ou indireta, ou qualquer forma de reorganização 
societária; (vii) qualquer alienação, e toda e qualquer operação destinada à alienação, sob qualquer forma, de ativos da 
Companhia, em valor superior a R$ 100.000,00; (viii) qualquer alienação, e toda e qualquer operação destinada à alienação, 
sob qualquer forma, de qualquer participação societária de titularidade da Companhia, independentemente do valor envolvido; 
(ix) qualquer operação ou contrato entre a Companhia, de um lado, e (a) qualquer dos acionistas, seu cônjuge ou parentes 
até quarto grau, e/ou (b) sociedade sob o controle de qualquer das pessoas referidas na letra (a) acima, de outro lado; (x) 
confissão de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; (xi) dissolução, liquidação, cessação do estado de 
liquidação e extinção da Companhia; (xii) concessão de avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações de ter-

ceiros, ou de qualquer sócio, administrador ou empregado da Companhia, em qualquer valor; e (xiii) renúncia a qualquer 
direito ou qualquer ato de liberalidade. Artigo 10. Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
absoluta do capital social da Companhia, exceto se quorum maior for exigido nos termos da lei, no Estatuto Social ou em 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § Único. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será 
lavrada ata, a qual será assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes, nos termos do Artigo 130 da Lei 
nº 6.404/76. Capítulo IV – Diretoria. Artigo 11. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste 
Estatuto Social, composta por 02 Diretores, sem designação específica, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela desti-
tuíveis a qualquer tempo, com mandato de 02 anos, permitida a reeleição. § 1º. Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, 
caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão. 
§ 2º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
e permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. § 3º. Compete aos Diretores exercer, individualmente, as 
atribuições que lhes forem atribuídas em reunião em Assembleia Geral, que poderá estabelecer denominações específicas 
para os seus cargos. Artigo 12. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, podendo ser convocada por qualquer de seus 
diretores. § 1º. A reunião instalar-se-á com a presença dos dois Diretores e deliberará por maioria de votos, não cabendo a 
qualquer Diretor o voto de desempate. § 2º. As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro 
próprio. Artigo 13. Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, este Estatuto Social e a Assembleia Geral lhe con-
ferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. Artigo 14. Compete à Diretoria da 
Companhia: (i) representar a Companhia, ativa e passivamente; (ii) zelar pela observância da lei, do Estatuto Social da 
Companhia e de eventuais Acordo de Acionistas arquivados na Companhia; (iii) zelar pelo cumprimento das deliberações 
tomadas nas Assembleias; (iv) administrar, gerir e superintender os negócios da Companhia; (v) emitir e aprovar instruções 
e regulamentos internos que julgar necessárias e úteis; (vi) elaborar o relatório anual da administração; (vii) abrir e encerrar 
filiais da Companhia. Artigo 15. A representação da Companhia dar-se-á sempre por meio da assinatura de: (i) 2 Diretores 
em conjunto; ou, ainda, (ii) de 1 Diretor e um procurador constituído na forma do § único deste artigo. § Único. A outorga de 
procurações pela Companhia deverá ser obrigatoriamente assinada pelos Diretores, sempre que possível atribuindo poderes 
específicos, devendo possuir um prazo máximo de validade de 1 ano, com exceção das procurações (i) com poderes ad 
judicia, e (ii) com poderes para representação perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais, incluindo, sem 
limitação, a Secretaria da Receita Federal, SECEX, DECEX, Secretarias da Fazenda Estaduais e Municipais, Prefeituras, que 
poderão possuir prazo de validade indeterminado. Capítulo VI – Conselho Fiscal. Artigo 16. O Conselho Fiscal somente 
será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. § Único. O 
Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por três membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral. Capítulo VII – Exercício Social, Balanço e Resultados. Artigo 17. O exercício social terá início no primeiro 
dia do mês de janeiro e término no último dia do mês de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social serão ela-
boradas as demonstrações financeiras da Companhia. Artigo 18. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e 
declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos à conta de lucros apurados ou reservas de lucros existentes nesses 
balanços. § 1º. Por deliberação da Diretoria poderão também ser declarados e distribuídos dividendos em períodos menores, 
desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de 
capital de que trata o Artigo 182, § 1º, da Lei nº 6.404/76. § 2º. A Diretoria poderá determinar montante a ser pago ou cre-
ditado aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, de acordo com o Artigo 9º da Lei nº 9.249/95, alterada pela 
Lei nº 9.430/96. § 3º. Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão sempre ser 
creditados e considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 19. Do lucro líquido de cada exercício 
social, destinar-se-á: (a) 5% para a reserva legal, até atingir 20% do capital social ou o limite previsto no Artigo 193, § 1º, 
da Lei nº 6.404/76; (b) a quantia necessária para enfrentar contingências, conforme seja necessário de tempos em tempos, 
para a reserva de contingências; e (c) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução que trata as letras “a” e 
“b” deste Artigo e ajustado na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, parcela não inferior a 25% para pagamento do dividendo 
obrigatório a todos os acionistas. § Único. O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a Assembleia 
Geral determinar. Capítulo VIII – Direito de Preferência. Artigo 20. Caso qualquer acionista deseje alienar, gravar, onerar, 
transferir, ou realizar qualquer outra operação que resulte na transferência de titularidade (“Alienação”), de parte ou totalidade, 
das ações de emissão da Companhia a um terceiro, o acionista ofertante (“Acionista Ofertante”) deverá notificar por escrito 
os demais acionistas (“Notificação de Alienação”), com cópia para a Diretoria da Companhia, sobre a Alienação pretendida, 
informando: (i) número, espécie e classe das Ações Ofertadas e percentual que representa em relação ao total do capital 
social da Companhia; (ii) termos, preço e demais condições da oferta, inclusive de pagamento (“Proposta”); (iii) qualificação 
completa do terceiro proponente, sua principal atividade e, se for pessoa jurídica, a composição de seu capital social, indicando 
os acionistas ou sócios que sejam titulares do controle do terceiro interessado; (iv) cópia da proposta feita pelo terceiro 
interessado. § 1º. No prazo de 30 dias contados a partir do recebimento da Notificação de Alienação prevista no Artigo 20 
acima, os demais acionistas deverão enviar notificação ao Acionista Ofertante, indicando se desejam ou não exercer o direito 
de preferência sobre a totalidade das ações do Acionista Ofertante (“Direito de Preferência”), nos mesmos termos e condições 
previstos na Proposta (“Notificação Direito de Preferência”). Para fins de esclarecimento, a intempestividade no envio da 
Notificação Direito de Preferência será entendida como renúncia ao Direito de Preferência. § 2º. Na hipótese de mais de um 
acionista enviar tempestivamente a Notificação Direito de Preferência exercendo o Direito de Preferência, as ações de titu-
laridade do Acionista Ofertante deverão ser alocadas entre os referidos acionistas na proporção de suas respectivas partici-
pações no capital social da Companhia. § 3º. Caso nenhum dos acionistas exerça o Direito de Preferência, o Acionista 
Ofertante poderá realizar a Alienação de suas ações ao terceiro proponente, desde que a referida Alienação seja efetivada 
em até 90 dias contados a partir do recebimento pelo Acionista Ofertante da Notificação Direito de Preferência. Na hipótese 
de a Alienação não ser efetivada no prazo previsto neste § 3º, o procedimento de Direito de Preferência previsto neste Artigo 
20 deverá ser reiniciado. Capítulo IX – Direito de Obrigar a Venda Conjunta – Drag Along. Artigo 21. Caso o acionista 
controlador da Companhia deseje realizar uma Alienação da totalidade das ações que compõe o bloco de controle a terceiro, 
o acionista controlador da Companhia poderá exigir que os demais acionistas da Companhia realizem a Alienação, em 
conjunto com o acionista controlador, da totalidade das ações de emissão da Companhia que forem titulares, nos mesmos 
termos e condições de pagamento oferecidos pelo terceiro proponente (“Drag Along”). § 1º. Para fins de esclarecimento, 
“acionista controlador” significa o acionista, pessoa natural ou pessoa jurídica, ou o grupo de acionistas vinculado por acordo 
de voto que seja titular do conjunto de ações ordinárias de emissão da Companhia que representem 50% do capital social 
da Companhia mais uma ação ordinária de emissão da Companhia. § 2º. Para o exercício do Drag Along, o acionista contro-
lador deverá notificar por escrito os demais acionistas (“Notificação de Alienação”), com cópia para a Diretoria da Companhia, 
sobre o exercício do direito de Drag Along pretendido, bem como os termos, preço e demais condições da oferta, inclusive 
de pagamento da proposta feita pelo terceiro. Para fins de esclarecimento, o direito de Drag Along prevalecerá frente ao 
direito de preferência previsto no Artigo 20. § 3º. A efetivação do Drag Along deverá ocorrer em até 90 dias do exercício do 
Drag Along, mediante o pagamento nos termos da proposta feita ao acionista controlador, bem como a averbação dos 
registros nos livros societários da Companhia. Capítulo X – Liquidação, Dissolução e Extinção. Artigo 22. A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. 
§ 1º. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação. § 2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá 
as diretrizes para o seu funcionamento. Visto do Advogado: Alexandre Couto Silva – OAB/SP nº 245.557. JUCESP – Certifico 
o registro sob o nº 25.243/21-4 e NIRE 35.300.563.051 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Itapoá Participações S.A.
CNPJ/ME nº 22.636.117/0001-07 – NIRE 35.300.497.333

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Rerratificação da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 19 de janeiro de 2021

1. Data, Hora e Local: 19/01/2021, às 11h00, na sede social da Companhia, situada em São Paulo/SP, na Rua Doutor 
Guilherme Bannitz, 126, 8º andar, Bairro Itaim Bibi. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei 6.404/1976, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. 3. Presença: Instalou-se a presente Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação 
com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Presidente: 
Luciano Ribas Battistella. Secretária: Melissa Telma Figueiredo. 5. Ordem do Dia: Rerratificar a Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 11/12/2020, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) sob nº 545.654/20-8, em sessão de 23/12/2020 (“AGE”), para: (i) retificar a redação da letra 
(p) “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios” que constou da deliberação nº 5.1.1(iv) da AGE; e (ii) ratificar as 
demais deliberações aprovadas na referida AGE. 6. Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da 
Ata: (i) a leitura de documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia a serem deliberadas na presente 
Assembleia Geral Extraordinária foi dispensada pela unanimidade dos presentes, em razão de os referidos documentos 
serem integralmente conhecidos por todos os presentes; (ii) as declarações de votos, protestos e dissidências porventura 
apresentados serão numerados, recebidos e autenticados pela Mesa e arquivados na sede social da Companhia, nos 
termos do § 1º do artigo 130 da Lei das S.A.; e (iii) autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a 
respectiva publicação com a omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do § 1º e do § 2º do 
artigo 130 da Lei das S.A., respectivamente. 7. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da 
ordem do dia, foi deliberado e restaram aprovadas, por unanimidade de votos dos senhores acionistas presentes e sem 
quaisquer restrições: (i) retificar a redação da letra (p) “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios” que constou 
da deliberação nº 5.1.1(iv) da AGE, de modo que a redação da letra (p) passa a vigorar conforme segue: “(p) Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios: Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, a 
partir de 15/06/2021, sendo os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada 
ano, até a Data de Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures”), 
ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, sendo certo que 
a Companhia estará obrigada a pagar 47,50% dos Juros Remuneratórios das Debêntures calculados no período entre 
a primeira Data de Integralização e 15/12/2021 (inclusive), 50% dos Juros Remuneratórios das Debêntures calculados 
no período entre 15/12/2021 (exclusive) e 15/12/2022 (inclusive) e 52,50% dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
calculados no período entre 15/12/2022 (exclusive) e 15/12/2023 (inclusive), sendo o restante integralmente capitalizado 
e incorporado ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, e que os Juros Remuneratórios devidos a partir de 
15/06/2024 (inclusive) não serão capitalizados e serão pagos em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
subsequentes.” (ii) ratificar, sem quaisquer apontamentos e/ou ressalvas, as demais deliberações aprovadas na AGE. 
8. Encerramento e Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, a qual, após a reabertura da sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Luciano Ribas Battistella; Secretária: Sra. Melissa Telma Figueiredo; Acionistas: 
Luciano Ribas Battistella e Maurício Valente Battistella. 10. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da transcrição das 
páginas nº 55 e 56 do Livro de “Atas de Assembleias Gerais”, nº 01 escriturado na forma facultada pelo Artigo 12º, 
Inciso I da Instrução Normativa nº 11 de 05/12/2013, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
São Paulo, 19/01/2021. Assinaturas: Luciano Ribas Battistella – Presidente; Melissa Telma Figueiredo – Secretária.
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A vitória dos can-
didatos apoia-
dos pelo presi-

dente Jair Bolsonaro para a 
presidência do Senado Fede-
ral e da Câmara dos Deputa-
dos está sendo apontada por 
muitos analistas como uma 
“vitória de Pirro”. Em portu-
guês da esquina, significaria 
que Bolsonaro ganhou, mas 
pode não ter levado.

Pirro, general e rei gre-
go do fim do terceiro século 
antes da era cristã, guerreou 
incessantemente contra os 
romanos, na tentativa de am-
pliar e, com correr do tempo, 
manter seus territórios. Cons-
ta que, finda a Batalha de 
Ásculo, em 279 a.C., em que 
suas forças foram vitoriosas 
à custa de enorme perda de 
soldados, Pirro teria afirma-
do: “mais uma vitória dessas 
e estaremos acabados”.

Nos dicionários, a ex-
pressão “vitória de Pirro”, 
originalmente restrita a con-
textos militares, ganhou o 
significado amplo de “uma 
vitória obtida a alto preço, 
potencialmente acarretadora 
de prejuízos irreparáveis”. É 
utilizada, nessa acepção, em 
praticamente todas as áreas, 
inclusive na economia.

Na Câmara, a goleada 
aplicada pelo Centrão, aquele 
conjunto de bancadas de in-
teresse, movido ao combus-
tível da liberação de recursos 
e ocupação de cargos comis-
sionados na administração 
público, atenderá às necessi-
dades políticas de Bolsonaro 
no atacado, a começar pelo 
enterro de processos de im-
peachment, mas a negociação 
das questões econômicas será 
sempre no varejo.       IstoéDinheiro

Bolsonaro 
ganhou no 
Congresso, 
mas pode 
não levar 
nas pautas 
econômicas

Confira no nosso site as  principais notícias do dia :
www.datamercantil.com.br
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Publicidade Legal

Ibovespa 
sobe pelo 3º 
dia seguido 
de olho em 
tom positivo 
do Congresso

O I b o v e s p a 
sobe pelo ter-
ceiro dia se-

guido e, nesta quarta-feira, 
3, retomou os 119 mil pon-
tos, com investidores e es-
pecialistas avaliando como 
positivo e prospectivo o 
compromisso do Congresso 
brasileiro com a pauta eco-
nômica. Já o sinal misto das 
bolsas internacionais entra 
como limitador do ganho 
na B3, mas sem forças para 
empurrá-lo para o negativo. 
Apesar de dados mais fortes 
que o esperado de emprego 
no setor privado em janeiro 
nos EUA, o presidente do 
Fed de Minneapolis, Neel 
Kashkari, avaliou que a re-
tomada econômica deve ser 
“lenta” até que a pandemia 
da covid-19 seja controlada.

No Brasil, nesta manhã, 
na solenidade de abertu-
ra dos trabalhos legislati-
vos, Arthur Lira (PP-AL), 
presidente da Câmara dos 
Deputados, e de Rodrigo 
Pacheco (DEM-MG), do 
Senado, fizeram declaração 
conjunta. Ambos reiteraram 
o comprometimento com a 
reforma tributária, que tra-
mita em duas propostas na 
Câmara e querem acelerar 
a reforma administrativa. À 
tarde, se encontrarão com 
o presidente Jair Bolsonaro 
para entrega desta declara-
ção conjunta.

Dentre outros compro-
missos, o Congresso Nacio-
nal fez a promessa de tornar 
o processo de vacinas mais 
rápido no Brasil e de respei-
tar o teto de gastos, apesar 
de afirmar que avalia alter-
nativas para retomar o auxí-
lio emergencial. Lira falou 
em pauta para estabelecer 
o clima de tranquilidade no 
País.                        IstoéDinheiro
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Bon Jour S/A
CNPJ/ME nº 38.075.328/0001-47 – NIRE 35.300.554.183

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 28/10/2020, às 10 h., na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2232, apartamento 
7A, bloco III, São Paulo-SP. Presenças: Acionistas que representam a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Marcelo Duarte; e Secretária: Natali Oliveira Duarte. Convocação: Dispensada a convocação prévia pela imprensa. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do Estatuto Social da Companhia, alterando a sua denominação social; 
(ii) a alteração do Estatuto Social, alterando o seu objeto social; (iii) a alteração do Estatuto Social, alterando o endereço 
de sua sede e foro e outras alterações que se fazem necessárias; (iv) a consolidação do Estatuto Social; (v) a venda e 
transferência das ações ordinárias de propriedade dos acionistas Marcelo Duarte e Natali Oliveira Duarte e a admissão 
do novo acionista; (vi) aumento do capital social; (vii) a apreciação dos pedidos de renúncia dos Diretores: Marcelo 
Duarte e Natali Oliveira Duarte; (viii) eleição de nova diretoria; e (ix) retiradas mensais, a título de pró-labore, em favor 
do Diretor sem designação específica eleito, enquanto durar o mandato. Deliberações aprovadas por unanimidade de 
votos: 1) A alteração da denominação social da Companhia, que passará a ser: Bon Jour S/A, sendo que o Artigo 1º do 
seu Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 1º. A Bon Jour S/A. é uma sociedade anônima, que 
se regerá pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 2) A alteração do 
objeto social da Companhia, que passará a ser: a prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
(CNAE 82.11-3-00), excluindo-se qualquer atividade que, por sua condição ou natureza, dependa de registro, autorização 
governamental ou órgão de classe, e participação em outras sociedades (CNAE 64.62.0-00), sendo que o Artigo 2º do seu 
Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 2º. A sociedade tem por objeto a prestação de serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3-00), excluindo-se qualquer atividade que, por sua condição 
ou natureza, dependa de registro, autorização governamental ou órgão de classe, e participação em outras sociedades 
(CNAE 64.62.0-00). 3) A alteração de endereço da sede e foro da companhia, que passará a ser na Avenida Brig. Faria 
Lima, nº 2232, apartamento 7A, bloco III, São Paulo-SP, sendo que o Artigo 3º do Estatuto Social passará a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Brig. Faria Lima, nº 2232, apartamento 7A, bloco III, 
São Paulo-SP, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 4) A consolidação do Estatuto Social, o qual 
passa a fazer parte integrante da presente ata, como Anexo I, independentemente de transcrição. 5) A acionista Natali 
Oliveira Duarte, acima qualificada, de modo irrevogável e irretratável, vende e transfere todas as suas ações, quais 
sejam: 450 ações ordinárias, correspondente a R$ 450,00, para o novo acionista Yoshimi Morizono, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.238.735, SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 255.016.238-20, mediante o pagamento neste ato, 
em moeda corrente do País, do montante de R$ 45,00 já integralizados pela acionista Natali Oliveira Duarte, ficando 
o novo acionista Yoshimi Morizono responsável pela integralização do saldo de R$ 405,00 até 31/12/2020, conforme 
Boletim de Subscrição. 6) O acionista Marcelo Duarte, acima qualificado, de modo irrevogável e irretratável, vende e 
transfere todas as suas ações, quais sejam: 1.350 ações ordinárias, correspondente a R$ 1.350,00, para o novo acionista 
Yoshimi Morizono, acima qualificado, mediante o pagamento neste ato e em moeda corrente do País, do montante de 
R$ 135,00 já integralizados pela acionista Marcelo Duarte, ficando o novo acionista Yoshimi Morizono responsável pela 
integralização do saldo de R$ 1.215,00 até 31/12/2020, conforme Boletim de Subscrição. 7) Os diretores apresentam os 
seguintes pedidos de renúncias: O Sr. Marcelo Duarte ao cargo de Diretor Presidente e a Sra. Natali Oliveira Duarte ao cargo 
de Diretora sem designação específica, os quais foram acatados. 8) Foram eleitos, por unanimidade de votos, para o cargo 
de Diretor Presidente, o Sr. Yoshimi Morizono, acima qualificado, e para o cargo de Diretor sem designação específica, 
o Sr. Wellington Martins Gonçalves, portador da Cédula de Identidade RG nº 41647312, SSP/SP e inscrito no CPF sob 
o nº 328.784.248-08, ambos com mandato de 02 anos, sendo permitida a reeleição. 9) Fica aprovado e decidido que o 
Diretor sem designação específica Wellington Martins Gonçalves fará jus, enquanto exercer o mandato para o qual foi 
eleito, a título de retiradas pró labore, ao recebimento mensal da quantia correspondente a um salário mínimo vigente. 
10) Aprovadas e ratificadas as alterações no Estatuto Social da Companhia, as vendas e as transferências das ações, 
a admissão do novo acionista, a renúncia dos diretores, a eleição da nova diretoria e as demais deliberações acima. Os 
acionistas declaram, para todos os fins de direito, que estão de acordo com todas as deliberações acima mencionadas, 
inclusive com os valores atribuídos às ações, não se opondo a quaisquer dos itens supra. Permanecem inalterados e em 
pleno vigor todos os demais artigos do Estatuto Social da Companhia naquilo em que não colidam com as deliberações 
aprovadas acima. Encerramento: Nada mais havendo a deliberar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos e determinou que 
fosse lavrada a presente ata, a qual foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 28/10/2020. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Marcelo Duarte; Secretária: Natali Oliveira Duarte. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 27.825/21-8 
em 15/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Emparsanco Engenharia S.A. 
CNPJ nº 21.617.548/0001-55 – NIRE 35.300.474.261

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de janeiro de 2021
Data, Horário e Local: aos 11/01/2021, às 09h00, na sede social da companhia, na Rua Tiradentes, nº 3.207, Sala E, Santa 
Terezinha, São Bernardo do Campo-SP. Presença: Presentes os acionistas subscritores de 100% do capital social da Com-
panhia. Mesa: Sr. Ricardo Furlan Rodrigues – Presidente; Alexandre Romualdo Cruz – Secretário. Convocação e Publicação: 
Dispensada a convocação em vista da presença de acionistas representantes de 100% do capital social. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a alteração da redação do artigo décimo oitavo do Estatuto Social da Companhia, no qual se refere ao 
mandato de 01 ano para 03 anos do Diretor Presidente, do Diretor Vice-Presidente e do Diretor Técnico; (ii) ratificação dos 
termos da Ata de AGE realizada em 05/10/2020 no qual deliberou sobre a reeleição do Diretor Presidente, Sr. Luiz Carlos 
Furlan, RG nº 11.954.777 SSP/SP e CPF/MF nº 071.720.828-18, devendo permanecer no cargo até 31.12.2023 e a reeleição 
do Diretor Técnico, Sr. Alexandre Reinaldo Gaddini da Silva, CREA nº 0600.532.895 e CPF/MF nº 654.725.278-72, devendo 
permanecer no cargo até 31.12.2023. (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Foram tomadas as 
seguintes deliberações: (i) Poderes da Diretoria. Fica aprovada e formalizada a alteração na redação do artigo décimo oitavo 
do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 18º. A Diretoria da Companhia 
será composta por 03 membros efetivos, residentes e domiciliados no Pois, com mandato de 3 anos, permitida à reeleição, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor Técnico, os quais são efeitos pela Assembleia Geral e 
por ela destituíveis a qualquer tempo. Parágrafo único. O cargo de Diretor Técnico será ocupado por engenheiro devidamente 
registrado no CREA, o qual exercerá a função técnica da Sociedade, sendo detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obras ou serviços de engenharia em geral.” (ii) Poderes da Diretoria. Ratificação dos termos da Ata de AGE 
realizada em 05/10/2020 no qual deliberou sobre a reeleição do Diretor Presidente, Sr. Luiz Carlos Furlan, RG nº 11.954.777 
SSP/SP e CPF/MF nº 071.720.828-18, devendo permanecer no cargo até 31.12.2023; (ii) a reeleição do Diretor Técnico, Sr. 
Alexandre Reinaldo Gaddini da Silva, CREA sob nº 0600.532.895 e CPF/MF nº 654.725.278-72, devendo permanecer no 
cargo até 31.12.2023. E da vacância do cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia (anexo i); (iii) Consolidação do 
Estatuto Social. Fica aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo (ii) desta ata. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Bernardo do Campo, 
11/01/2021. Assinaturas: Mesa: Ricardo Furlan Rodrigues – Presidente; Alexandre Romualdo Cruz – Secretário. Acionistas: 
Emparsanco S.A. – “Em Recuperação Judicial”, Diretor Presidente, Ricardo Furlan Rodrigues. Visto da Advogada: Sarah 
Dell’Aquila Carvalho – OAB/SP nº 308.540. Anexo (II) Estatuto Social Consolidado: Capitulo I – Denominação, Sede, 
Foro, Objeto e Prazo: Artigo Primeiro. Sob a denominação social de Emparsanco Engenharia S.A., fica constituída uma 
Sociedade Anônima, que se regerá pelo disposto neste Estatuto, pela Lei nº 6.404/76 e outras disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Bernardo do Campo-SP, na Avenida Tira-
dentes, nº 3207, sala E. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a execução por conta própria ou de terceiros, quaisquer 
serviços técnicos pertinentes a obras de engenharia em geral, tais como: projetos, construção, manutenção, conservação, 
sinalização e fiscalização de obras e estradas de rodagem, de ferro e vias públicas, compreendendo-se também por admi-
nistração própria, incluindo-se fresagem e reciclagem de pavimentação; obras de captação e construção de reservatórios e 
estações elevatórias adutoras, abastecimentos e distribuição de água, rede coletora de esgotos, emissários coletores e 
interceptores, estação de tratamento, bem como de saneamento em geral, inclusive drenagem; obras de dragagem e irri-
gação; obras de portos, rios e canais; locação de veículos, máquinas e equipamentos; iluminação pública em geral, inclusive 
rede de transmissão de energia elétrica, obras de montagem eletromecânicas, estruturas metálicas e etc, engenharias de 
transportes e tráfego, inclusive operações de serviços de transporte coletivo de passageiros; exploração de serviços de 
limpeza pública, compreendendo coleta, remoção, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, industriais, 
hospitalares e públicos, bem como raspagem, lavagem e varrição de logradouros, e vias públicas e particulares; obras de 
arte em geral, como pontes, viadutos, túneis, muros de arrimo e contenção em geral; edifícios para fins comerciais, industriais, 
residenciais, conjuntos residenciais afins; incorporação, comercialização e administração de imóveis próprios ou de terceiros; 
constituição de condomínios e demais empreendimentos imobiliários; implantação de sistemas de telecomunicações e 
telefonia; construção de oleodutos e gasodutos; construção, manutenção e operação de corredores e terminais de passa-
geiros de ônibus, trens e outros tipos de veículos; projetos, construção, manutenção e operação de quaisquer procedimentos 
destinado ao controle de poluição ambiental, seja por meio de qualquer processo que possa causar danos ao meio ambiente; 
atividades agropecuárias, bem como a comercialização e industrialização do café e demais produtos agropecuários, reflo-
restamento, loteamentos e urbanização de áreas rurais e urbanas; ajardinamento, paisagismo, inclusive revestimento 
vegetal, construção e manutenção de praças e jardins; participar de concessão e permissão de serviços públicos, inclusive 
em privatizações que venham a ser oferecidas pelos poderes competentes e Comércio Exterior, podendo participar do 
capital de outras sociedades, quer de capital ou fechado, nacional ou estrangeiras. Artigo 4º. O prazo de duração da Com-
panhia é indeterminado. Capítulo Il – Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$45.121.405,00, 
totalmente subscrito e integralizado em bens, conforme laudo de avaliação realizado em 23/11/2013, por JLFGN Auditoria, 
Perícia e Avaliação, com CRC 25P021995, dividido em 45.121.405 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Artigo 
6º. A cada ação ordinária nominativa corresponde 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º As ações 
poderão ser ordinárias e preferenciais e ambas poderão ser divididas em classes, consoante deliberações ulteriores da 
Assembleia. § 1º: A Companhia poderá criar uma ou mais classes de ações preferenciais, respeitando o limite legal, todas 
sem direito a voto, sendo-lhes, porém, garantida a preferência no reembolso do capital pelo valor unitário da ação em caso 
de liquidação, sem prêmio. Artigo 8º. Salvo mediante aprovação em Assembleia da sua única acionista, as ações são 
intransferíveis e inegociáveis, sem respeitar direito de preferência, em igualdade de condições, dos demais acionistas se 
houver. Artigo 9º. A Companhia poderá emitir certificados de ações observados os ditames legais e deliberação da Assem-
bleia. Capítulo III – Assembleias Gerais: Artigo 10º. As atribuições conferidas, por lei e pelo presente Estatuto Social, à 
Assembleia Geral, serão exercidas pela acionista única, Emparsanco S.A., representada na forma do seu Estatuto Social. 

Artigo 11º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, no prazo de Lei e, extraordinariamente, sempre que o 
exigirem os interesses sociais, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. 
Artigo 12º. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente da Companhia, sendo por ele presidida, a quem caberá 
a escolha de um secretário. Artigo 13º. A Assembleia Geral Ordinária reúne-se obrigatoriamente uma vez ao ano, em um 
dos 3 primeiros meses após o término do exercício social, cabendo-lhe especialmente: a) tomar as contas dos administra-
dores e deliberar sobre as demonstrações financeiras apresentadas em relação ao exercício social anterior, b) dar destino 
às sobras ou repartir as perdas; c) Eleger e reeleger, observando os prazos dos respectivos mandatos, os ocupantes dos 
cargos sociais; d) fixar pró-labore para o exercício dos cargos sociais. Artigo 14º. A AGE reúne-se sempre que necessário e 
tem poderes para deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Companhia. § Único: é da competência exclusiva da 
AGE deliberar sobre os seguintes assuntos: a) reforma do Estatuto; b) fusão, incorporação ou desmembramento; c) mudança 
de objeto; d) aumentar o capital social, em valor superior ao autorizado no Estatuto Social; e) Dissolução da Companhia e 
nomeação de liquidante; e f) contas do liquidante. Artigo 15º. As deliberações da Assembleia Geral, Ordinária e Extraordiná-
ria, deverão, quando for o caso, obedecer aos prazos estabelecidos na lei nº 6,404/75, “Lei das Sociedades por Ações”. 
Capítulo IV – Administração da Companhia — Disposições Gerais: Artigo 16º. A administração da Companhia cabe à 
Diretoria, de acordo com as disposições legais aplicáveis e o presente Estatuto, a quem caberá privativamente a represen-
tação da Companhia. § 1º: As atribuições e poderes conferidos por lei ao órgão de administração não podem ser outorgados 
a outro órgão. Diretoria: Artigo 17º. A Diretoria é órgão executivo da Administração da Companhia, cabendo-lhe, dentro da 
orientação traçada pela Assembleia Geral e das suas deliberações, bem como assegurar o funcionamento regular da Com-
panhia. Artigo 18º. A Diretoria da Companhia será composta por 03 membros efetivos, residentes e domiciliados no País, 
com mandato de 3 anos, permitida à reeleição, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor Técnico, 
os quais são eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. § único. O cargo de Diretor Técnico será 
ocupado por engenheiro devidamente registrado no CREA, o qual exercerá a função técnica da Sociedade, sendo detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras ou serviços de engenharia em geral. Artigo 19º. Compete 
aos Diretores Presidente e Vice-Presidente, conjuntamente: a) representar a Companhia; b) cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto Social e as deliberações da assembleia Geral; c) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia, O Relatório da 
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
aplicação dos lucros apurados no exercício anterior. Artigo 20º. São atribuições do cargo de Diretor Presidente isoladamente: 
(a) coordenar a ação dos Diretores, podendo requisitar documentos e esclarecimentos; (b) organizar, supervisionar e dirigir 
a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; (c) convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (d) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; (e) Cumprir e fazer cumprir as delibe-
rações das Assembleias Gerais na esfera de suas atribuições. § 1º: São atribuições do Diretor Técnico, observadas as dis-
posições deste estatuto: a) responsabilizar-se pelos projetos e obras de engenharia, definir e acompanhar os cronogramas 
e orçamentos das obras e coordenar e supervisionar o suprimento de obras e desenvolvimento de projetos; b) administrar 
os contratos da Companhia, representando a Companhia perante quaisquer órgãos públicos a que se referem os contratos; 
c) planejar, definir e coordenar as atividades das áreas técnicas da Companhia; d) assessorar o Diretor Presidente nas 
decisões estratégicas envolvendo questões da Companhia; e) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem determi-
nadas pelo Diretor Presidente; e f) Cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembleias Gerais na esfera de suas atri-
buições. § 2º: Em caso de vacância no cargo de qualquer Diretor, o substituto será indicado em Assembleia, para cumprir o 
período restante do mandato do Diretor substituído. Se a Assembleia deliberar que permanecerá vago o cargo de Diretor 
Vice-Presidente, caberá ao Diretor Presidente a acumulação das atribuições e poderes do cargo vago. Artigo 21º. A Direto-
ria da Companhia reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente. § 1º: Os 
poderes e as responsabilidades da Diretoria serão exercidos de acordo com os planos de negócios, orçamentos operacionais 
e orçamento aprovado em Assembleia. § 2º: Das reuniões de Diretoria serão lavradas atas no livro societário pertinente, que 
será assinadas pelos Diretores presentes, ficando arquivadas na sede da Companhia. Artigo 22º. A representação da 
Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou/fora dele, inclusive perante todos os órgãos e repartições governamentais 
será feita pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente, ressalvadas as regras específicas em caso de ausência ou 
vacância. Artigo 23º. As procurações a serem outorgadas pela Companhia serão sempre outorgadas pelo Diretor Presidente, 
e poderão ser celebradas por instrumento público ou particular. § 1º: Salvo procuradores com poderes “ad judicia”, os 
mandatórios da Companhia serão sempre constituídos com mandato por prazo certo, não superior a 12 meses e com 
poderes específicos. § 2º: Os procuradores com poderes “ad judicia” poderão substabelecer poderes com reserva de iguais. 
Artigo 24º. Os Diretores não poderão conceder avais, fianças ou quaisquer outras garantias em nome e da Companhia, a 
menos que com prévia e expressa autorização da assembleia geral. Conselho Fiscal: Artigo 25º. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal que somente será instalado quando solicitado pela Assembleia Geral, na forma prescrita da lei. § 1º: O 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto por 3 conselheiros efetivos e igual números de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral, com prazo de atuação restrito ao ano fiscal de sua instalação. § 2º: O funcionamento, a remuneração, 
competência, os deveres e as responsabilidades dos Conselheiros obedecerão à deliberação da Assembleia Geral que ins-
talar o Conselho Fiscal, observando-se o disposto na legislação em vigor. Capítulo V – Exercício Social dos Lucros e 
Demostrações Financeiras: Artigo 26º. O exercício social coincidirá com o ano Civil, iniciando-se em 01 de janeiro e 
encerrando-se 31 de dezembro de cada ano. § 1º: Ao final de cada exercício social serão levantados: um balanço patrimonial 
e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo com as disposições legais vigentes. Capítulo VI – Dissolução e 
Liquidação: Artigo 27º. A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por delibera-
ção da Assembleia Geral. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o Conse-
lho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações 
conforme previsto em lei. Capítulo VII – Disposições Gerais: Artigo 28º. Fica eleito o foro de São Bernardo do Campo-SP 
para solucionar qualquer divergência, controvérsia ou litígio decorrente de interpretação deste Estatuto. Artigo 29º. Os casos 
omissos ou duvidosos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais 
vigentes.” JUCESP – Registrado sob o nº 66.451/21-8 em 29/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Ginter Participações S.A.
CNPJ/MF nº 28.729.448/0001-60 – NIRE 35.300.508.882

Ata Geral Extraordinária realizada em 14 de dezembro de 2020
Data, Hora e Local: Aos 14/12/2020, às 10horas, na sede da Companhia na Rua Libero Badaró, 293, 21º andar, Conjunto 
21-D, Sala 130, Centro, São Paulo-SP. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, em 
virtude do comparecimento de todos os acionistas da Sociedade. Mesa: Carlos Eduardo Prado – Presidente; Jeane Maria 
Araujo de Souza – Secretária. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre o aumento do capital social da sociedade; (ii) deliberar 
sobre a redução do capital social da sociedade; e (iii) deliberar acerca da proposta de nova redação do Estatuto Social 
da Sociedade. Deliberações: Por unanimidade: (i) Decidem os acionistas pelo aumento do capital social da sociedade 
que passa dos atuais R$ 3.000.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 3.277.643,33, 
um aumento, portanto no valor de R$ 277.643,33, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
por meio de capitalização de créditos decorrentes de adiantamentos para futuro aumento de capital social (AFAC). O 
referido aumento do capital social e as novas ações foram subscritas pelo acionista Sr. Alvaro Lopes Sobrinho, conforme 
boletim de subscrição no Anexo II; (ii) Ato contínuo, Decidem realizar, nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei nº 
10.406 de 10.01.2002, reduzir o capital social da sociedade, por considerá-lo excessivo ao capital social, passando dos 
atuais R$ 3.277.643,33 para R$ 1.500,00, do qual encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, sendo canceladas 3.276.143 quotas; e (iii) Aprovar o Estatuto Social da Sociedade, constante do Anexo I 
da presente ata, da qual é parte integrante, e que passa doravante a reger a Sociedade. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, 
foi a presente lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. São Paulo, 14/12/2020. Assinaturas: Mesa: 
Carlos Eduardo Prado – Presidente; Jeane Maria Araujo de Souza – Secretária. Acionistas: Carlos Eduardo Prado; Alvaro 
Lopes Sobrinho. Anexo I. Estatuto Social: Artigo 1º. Ginter Participações S.A. é uma sociedade anônima, com sede 
e foro na Cidade de São Paulo-SP, na Rua Líbero Badaró, 293, 21º andar, conjunto 21-D, Sala 130, Centro, com prazo 
indeterminado de duração. Sua Diretoria pode abrir ou encerrar filiais ou outras dependências. Artigo 2º. A Sociedade 
tem por objeto a participação em outras sociedades, seja exercendo o controle ou participando em caráter permanente 
com investimento relevante em seu capital. Artigo 3º. O capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 1.500,00, representado por 1.500 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. A Assembléia Geral poderá criar ações preferenciais, de uma ou mais classes, com ou sem direito de voto, 
sem guardar proporção com as ordinárias. Artigo 4º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 
dois membros, sendo um deles designado Diretor Presidente. O mandato dos diretores é de três anos, permanecendo 
em seus cargos até substituição ou reeleição. Sua remuneração será estabelecida anualmente pela Assembléia Geral. 
São Diretores da sociedade o Sr. Carlos Eduardo Prado, CPF/MF nº 035.156.498-59 e RG nº 14.869.803-7 SSP/SP 
com o cargo de Diretor Presidente e a Sra. Jeane Maria Araújo de Souza, RG nº 36.091.405-6 (SSP/SP) e CPF/MF nº 
396.548.068-51, com o cargo de Diretora. Artigo 5º. A Diretoria tem poderes irrestritos de administração, inclusive para 
outorga de avais e fianças. A assinatura isolada de qualquer Diretor ou procurador obrigará a Sociedade. Os mandatos 
em nome da Sociedade devem ser outorgados por prazo determinado, exceção aos casos de representação perante 
o foro em geral. Artigo 6º. A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, se instalará e se realizará na forma da lei. 
Artigo 7º. O Conselho Fiscal não tem funcionamento permanente e se instalará na forma da lei. Quando instalado, será 
composto por três membros efetivos e igual número de suplentes. Artigo 8º. O exercício social coincide com o ano 
civil. As demonstrações financeiras anuais serão apreciadas pela Assembléia Geral Ordinária, que deliberará sobre a 
distribuição de, no mínimo, 25% do lucro líquido anual ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A., ou até sobre 
sua retenção, total ou parcial. Parágrafo Único – Balancetes trimestrais poderão ser elaborados e, por deliberação da 
Assembléia Geral, declarados dividendos com base neles. Artigo 9º. A Sociedade poderá ter seu tipo modificado por 
deliberação majoritária. Sua transformação não ensejará direito de recesso”. Por fim, foi mencionado que possa ser 
utilizado qualquer jornal de grande circulação para, juntamente com o “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, proceder 
às publicações da Sociedade. Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes.

LC Energia Renovável Holding S.A.
CNPJ/ME nº 33.251.487/0001-34

 NIRE 35.300.534.077 – Companhia Fechada
Ata da Reunião da Diretoria realizada em 

5 de janeiro de 2021, às 10 horas – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a 
Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 67.034/21-4 em 
01/02/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Agropecuária Campo Guapo S.A.
CNPJ/ME nº 59.789.909/0001-13

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas de Agropecuária Campo Guapo S.A., CNPJ 59.789.909/0001-13, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 11 de fevereiro de 2021, às 15:00 horas, na Rua 
Ferreira de Araújo, 202, 2º andar, São Paulo-SP, na medida em que o endereço da atual sede da companhia não se encontra 
disponível, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição de membros da diretoria. Ficam, por este edital, 
canceladas as disposições contidas no edital publicado em 30 de janeiro de 2021. São Paulo, 2 de fevereiro de 2021. 
Sonia Maria Moreira Mendonça de Barros. (02, 03 e 04/02/2021)

Faça um orçamento conosco:
comercial@datamercantil.com.br
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Negócios

A companhia aé-
rea Latam Bra-
sil desistiu de 

tentar emplacar um acordo 
coletivo com redução per-
manente de salários aos seus 
funcionários. A proposta esta-
va em mediação no Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) 
e, se fosse aprovada, seria o 
primeiro caso do tipo no país. 
Segundo advogados, ela con-
trariava o preceito da irreduti-
bilidade dos salários, previsto 
na Constituição.

A empresa submeteu uma 
nova minuta ao Sindicato Na-
cional dos Aeronautas (SNA), 
que representa os tripulantes, 
no dia 28 de janeiro, na tenta-
tiva de obter um acordo que 
reduza seus custos com mão 
de obra temporariamente em 
meio à crise econômica de-

sencadeada pela pandemia. O 
sindicato admite que o novo 
texto é melhor, mas ainda o 
vê como inviável.

A nova proposta prevê a 
redução temporária de venci-
mentos sem queda de carga 
horária para os pilotos, co-
pilotos e comissários atuais 
da Latam Brasil por um ano, 
com garantia de estabilida-
de em caso de aprovação da 
proposta. Também prevê, no 
entanto, a possibilidade de 
contratação, por 24 meses, de 
tripulantes por salário menor 
que o atualmente praticado 
pela empresa, o que o SNA 
considera inegociável e ilegal.

A diminuição de salário 
manteria os percentuais da 
proposta anterior, que previa 
redução definitiva dos ven-
cimentos fixos e variáveis. 

Pelas normas da categoria, os 
profissionais recebem, além 
do salário, uma remuneração 
variável de acordo com os 
voos realizados no mês. Esta 
última parcela, segundo o sin-
dicato, pode representar mais 
de 50% dos vencimentos dos 
trabalhadores do segmento.

Caso a nova tentativa de 
acordo da Latam Brasil seja 
aplicada, pilotos teriam cor-
te de 12% nas remunerações 
fixa e variável e os copilotos, 
de 15%. A redução temporá-
ria seria de 8% para comissá-
rios, segundo a Latam.

Além disso, a minuta au-
toriza que a empresa contrate, 
no período de 24 meses, no-
vos tripulantes com salários 
inferiores aos praticados atu-
almente.

Exame

Latam desiste de acordo coletivo de 
redução permanente de salários

A Paper Excel-
lence ganhou 
por três a zero a 

arbitragem contra a J&F que 
definia o caso da venda da El-
dorado, empresa de celulose 
do grupo dos irmãos Joesley 
e Wesley Batista.

Antes da decisão da arbi-
tragem, J&F e Paper Excel-
lence detinham, respectiva-
mente, 51% e 49% do capital 
da empresa. Agora, a Paper 
passa a ter 100% da Eldorado.

O caso foi judicializado 
pela Paper Excellence em 
2019 na Câmara de Comércio 
Internacional, de arbitragem, 
após divergências entre as 
empresas.

Em setembro de 2017, a 
J&F acertou a venda da Eldo-
rado para a Paper Excellence 
por R$ 15 bilhões, incluindo 
R$ 7,5 bilhões em dívidas.

A Paper Excellence te-
ria um ano para levantar o 
financiamento e concluir o 

negócio. O contrato também 
obrigava a companhia a rene-
gociar as dívidas da Eldorado 
com os bancos, o que libera-
ria as garantias oferecidas pe-
los Batista.

Havia um prazo para que 
a alavancagem fosse resolvi-
da: 3 de setembro de 2018. 
Segundo o contrato de com-
pra e venda, se até o dia 3 de 
setembro de 2018 a questão 
não estivesse solucionada, a 
Paper Excellece ficaria como 
minoritária

Nesse intervalo, mudan-
ças do câmbio e do preço da 
celulose melhoraram o valor 
patrimonial da Eldorado e a 
Paper Excellence afirma que 
os Batista passaram a dificul-
tar a quitação das dívidas.

A reportagem procurou a 
assessoria dos irmãos Batista, 
mas não obteve retorno até a 
publicação do texto.

Bruna Narcizo/Folhapress

Paper Excellence vence 
arbitragem contra J&F em 
briga pela Eldorado

A listagem da 
Getnet pode 
acontecer até 

o terceiro trimestre deste 
ano, afirmou o presidente do 
Santander, Sérgio Rial, nesta 
quarta-feira (3). A expectati-
va é que o pedido para a cisão 
da companhia de maquini-
nhas seja enviado ao Banco 
Central ainda em abril.

Em comunicado enviado 
aos acionistas nesta terça (2), 
o banco informou que con-
cluiu os estudos para segregar 
as participações acionárias 
das duas companhias -o que 
faz com que os acionistas do 
Santander se tornem acionis-
tas diretos da Getnet.

O estudo havia começado 
em novembro de 2020.

“A diretoria executiva do 
Santander Brasil submeterá 

ao conselho de administração 
suas conclusões, assim como 
sua recomendação positiva”, 
disse o banco em nota.

Com a aprovação do con-
selho fiscal, haverá a convo-
cação da assembleia geral 
extraordinária de acionistas 
para decidir sobre a cisão de 
maneira definitiva.

“Esperamos, até o final 
do primeiro trimestre, ter a 
conclusão efetiva do processo 
interno de governança. Tendo 
feito isso até 31 de março, co-
meça o processo de pedido ao 
Banco Central para aprovação 
dessa cisão”, afirmou Rial.

Segundo ele, a expectati-
va é que a decisão do Banco 
Central seja anunciada em 
dois ou três meses. “Não é 
impossível pensar na lista-
gem da Getnet no terceiro 

trimestre deste ano”, disse.
Apesar da perspectiva so-

bre a listagem da companhia 
de maquininhas até setembro, 
Rial explica que o processo 
não se tratará de um IPO (ofer-
ta pública inicial de ações).

“Vamos listar a Getnet 
por transparência e porque 
chegou à maturidade. Mas 
não é um IPO porque o con-
trolador e os acionistas mino-
ritários não estão vendendo a 
sua participação na compa-
nhia”, afirmou Rial.

Em relatório de resultados 
divulgados nesta quarta-feira 
(3), o Santander apontou que 
a Getnet chegou ao final de 
2020 com 15% de participa-
ção no mercado total e 25% de 
participação no ecommerce.

Isabela Bolzani/Folhapress

Listagem da Getnet pode 
acontecer no 3º trimestre, 

diz Santander
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